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ÍTEM 33 – RESOLUÇÃO 012/2016 - TCE 

 

 

PRONUNCIAMENTO DO RESPONSÁVEL PELO CONTROLE 
INTERNO SOBRE AS CONTAS DE GESTÃO – EXERCICIO 2017 

 
 

ENTIDADE: Câmara Municipal de Serra Negra do Norte/RN 

 

 

 

Declaro para os fins exigidos pela Resolução 012/2016 – 

TCE/RN, que verificando a documentação que nos foi disponibilizada 

referente à prestação de contas de gestão da Câmara Municipal de 

Serra Negra do Norte, referente ao exercício de 2017, constatei que 

corresponde com as exigências da legislação aplicável, nada tendo a 

opor. 

 

 

 

Serra Negra do Norte/RN, 20 de abril de 2018. 

 

 

 

Gesinaldo Batista de Araújo 
Responsável pelo Controle Interno 

Nomeado em 06/06/2017 – Portaria 019/2017 
 




